[image: image1.png]



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Sul-Rio-Grandense – Campus Sapucaia do Sul 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2018
O Diretor Geral do Campus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense torna público, por meio e nos termos deste edital, o chamamento para captação de PATROCÍNIO, APOIO E DOAÇÃO por empresas públicas e privadas para a IX Gincana IFSUL: A Largada Final, interessadas em apresentar propostas nos termos das disposições estabelecidas no presente edital.
1. OBJETIVO
O campus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense lança a presente Chamada Pública visando atender as demandas da Atividade de Ensino sob o título “IX Gincana IFSUL: A Largada Final”, que apresenta como objetivo promover a interação e a recreação dos alunos do campus, bem como a prática sadia de atividades competitivas; desta forma, fazendo com que os participantes também venham a adquirir conhecimentos sobre a cultura e as artes do Brasil.
2. NOTA AOS PARCEIROS
As formas de patrocínio e doações serão feitas através de mercadorias de interesse da organização do evento e da empresa parceira e valores estipulados nas modalidades de Patrocínio conforme item 3, e serão regidas estritamente por esse edital.
3. REGRAS DE PATROCÍNIO E APOIO
A presente chamada pública prevê quatro modalidades de PATROCÍNIO, a saber: Patrocínios Diamante, Ouro, Prata e Bronze. A critério da Comissão Organizadora, o valor das cotas de patrocínio poderão ser flexibilizados. As regras para cada modalidade juntamente com seus benefícios são especificadas a seguir:
PATROCINADOR DIAMANTE, com cota de R$ 5.000,00: 
· 50% do espaço em banner que serão usados para divulgar o nome da empresa patrocinadora nos dias do evento;
· 50% do espaço em cartazes e panfletos na divulgação do evento;
· Visibilidade da marca em página oficial do evento nas redes sociais, sendo elas: Facebook e Instagram;

· 50% do espaço destinado à capa da página oficial do evento na rede social Facebook;
· Visibilidade da empresa patrocinadora no vídeo de divulgação do evento, com duração de 10 segundos.
· Possibilidade de propor uma “prova relâmpago” com o objetivo de divulgar sua marca, no dia da Gincana. Esta prova será previamente analisada pela Comissão Organizadora a fim de se adaptar as regras do evento.
PATROCINADOR OURO: R$ 1.000,00
· 30% do espaço em banner que serão usados para divulgar o nome da empresa patrocinadora nos dias do evento;
· 30% do espaço em cartazes e panfletos na divulgação do evento;
· Visibilidade da marca em página oficial do evento nas redes sociais, sendo elas: Facebook e Instagram;

· 30% do espaço destinado à capa da página oficial do evento na rede social Facebook;

· Visibilidade da empresa patrocinadora no vídeo de divulgação do evento, com duração de 10 segundos.
PATROCINADOR PRATA: R$ 500,00
· 15% do espaço em banner e em faixa que serão expostos na rua e usados para divulgar o nome da empresa patrocinadora nos dias do evento;
· Visibilidade da marca em página oficial do evento nas redes sociais, sendo elas: Facebook e Instagram;

· 15% do espaço destinado à capa da página oficial do evento na rede social Facebook. 
PATROCINADOR BRONZE: R$ 50,00
· Visibilidade da marca em página oficial do evento nas redes sociais, sendo elas: Facebook e Instagram.
4. REGRAS PARA DOAÇÕES DE RECURSOS MATERIAIS
As doações de recursos materiais serão solicitadas por membros da Comissão Organizadora mediante ofício emitido pela Direção-geral do campus, entregue aos candidatos. Cabe a Comissão Organizadora impugnar doações, no todo ou em parte, caso o produto oferecido não atenda a requisitos mínimos de qualidade e excelência. A lista de necessidade de produtos, constando itens e seus respectivos quantitativos, se encontra abaixo discriminada. 
Caso o quantitativo de doações de um doador único apresentar valor maior que a cota de patrocinador “bronze” este obtém os mesmos direitos que um patrocinador regular, elencados no item 3. Caso restarem materiais permanentes ao fim do evento, estes serão destinados a direção do Campus Sapucaia do Sul do IFSul. Caso restarem  materiais de consumo ou recursos não utilizados estes serão destinados aos caixas das turmas 3L e 3M.
	MATERIAIS
	QTD.
	UNI.

	Achocolatado em pó 
	1
	kg

	Açúcar 
	4
	Pacote

	Alface 
	4
	unidade

	Azeite
	16
	unidade

	Batata frita 
	12
	kg

	Batata frita pequena e média
	40
	unidade

	Batata palha 
	4
	kg

	Caixas de papelão pequenas e médias 
	40
	unidade

	Canudos
	200
	unidade

	Carne moída 
	4
	kg

	Cebola 
	1,5
	kg

	Cenoura 
	32
	unidade

	Copos 
	8
	100 unidades

	Detergente
	2
	unidade

	Ervilha 
	6
	lata

	Esponja de lavar louça
	2
	unidade

	Farinha 
	1
	5kg

	Fermento 
	4
	pct

	Garfos descartáveis
	150
	unidade

	Guaraná 2l 
	40
	unidade

	Guardanapo 
	30
	pct

	Ketchup
	1
	kg

	Leite 
	6
	caixa

	Luva higiênica
	12
	unidade

	Maionese 
	4 
	sachês de 2 kg

	Margarina sem sal 
	3
	pct

	Milho 
	6
	lata

	Molho de tomate 
	6
	sachê

	Molho de tomate 
	4
	unidade

	Mostarda 
	1
	kg

	Ovo 
	32
	unidade

	Pão de forma 
	9
	pct

	Pão grande 
	40
	unidade

	Papel toalha 
	5
	unidade

	Pastelina grande 
	3
	36 unidades

	Pastelina média 
	2
	36 unidades

	Peito de frango 
	4
	kg

	Pepsi 2l 
	40
	unidade

	Plástico filme 
	2
	unidade

	Pó de café 
	2
	pacote

	Presunto 
	1,5
	kg

	Queijo 
	4
	kg

	Salsicha 
	4,5
	kg

	Suco 
	60
	caixa

	Tomate 
	15
	unid.

	Tomate 
	1,5
	Kg

	Touca higiênica
	25
	unidade

	Pincel
	25
	unidade

	Pincel fino
	1
	unidade

	Pincel Branco
	9
	unidade

	Pincel Dourado
	1
	unidade

	Paleta de tinta
	10
	unidade

	Corda
	11
	unidade

	Piscina Pequena (120 litros)
	1
	unidade

	TNT (vermelho, laranja, amarelo, verde, azul, anil, violeta, rosa, cinza, marrom)
	10
	metro

	TNT branco
	10
	metro

	TNT preto
	7
	metro

	Spray dourado
	2
	unidade

	Tecido vermelho 7 m x 3,20
	3
	metros

	Gazebo
	1
	unidade

	EVA colorido
	10
	unidade

	Rolo de barbante
	2
	unidade

	Rolo de barbante vermelho
	1
	unidade

	Rolo de barbante (fio grosso)
	1
	unidade

	Boneco de pano
	10
	unidade

	Tela branca
	10
	unidade

	Tapete Vermelho (2m 70cm)
	2
	unidade

	Tela de pintura (painel) 40x50
	1
	unidade

	Caixas de som
	2
	unidade

	Microfones
	3
	unidade

	Tapume (2,70 x 2,30)
	1
	unidade

	Canetão preto
	2
	unidade

	Cartolina colorida
	3
	unidade

	Luz de natal 
	10
	unidade

	Rolo de Nylon
	1
	unidade

	Rolo de fita crepe
	1
	unidade

	Tinta 
	5
	unidade

	Lanterna
	1
	unidade

	Chapéu pequeno
	1
	unidade

	Guarda-chuva Preto
	1
	unidade

	Letras em EVA (A, B, D, E, H, I R, N, M, O, P)
	11
	unidade

	Faca plástica descartável
	2
	unidade

	Fita adesiva (durex)
	4
	unidade

	Alvo
	1
	unidade

	Pano (tecido escuro)
	3
	metro

	Piscina de bolinhas
	1
	unidade

	Mural de isopor (3m x 3m)
	1
	unidade

	Baralho
	5
	unidade

	Saco de bala de goma
	10
	unidade

	Quadro de pintura
	10
	unidade

	Pote de tinta roxa
	10
	unidade

	Maça
	5
	kg

	Bombom
	30
	unidade

	Cadeado com chave
	4
	unidade

	Pacote de balões
	1
	unidade

	Balde
	5
	unidade

	Bola de ping pong
	5
	unidade

	Bexiga
	300
	unidade


5. INSCRIÇÕES
Somente serão deferidas as intenções de doações e aquisições de cotas de patrocínio que cumpram todas as condições descritas neste documento. No ato da inscrição, o candidato ou a empresa deverá apresentar cópias dos documentos, acompanhadas de originais, constando o CPF (se candidato pessoa física) ou o CNPJ (se candidato pessoa jurídica), além de declaração de que o candidato não possui pendências fiscais ou tributárias nas esferas federal, estadual e municipal (anexo II).

Torna-se sem efeito, a qualquer tempo, inscrição de candidato que apresentar quaisquer pendências fiscais ou tributárias. Serão divulgadas as inscrições aceitas e homologadas no endereço eletrônico do campus, em http://sapucaia.ifsul.edu.br/. 
Serão promovidas duas etapas de captação de interessados, conforme detalhado a seguir:

1. Primeira etapa, entre 26 e 29 de junho;

2. Segunda etapa, entre 03 e 10 de julho.

As etapas são cumulativas e são limitadas a capacidade dos benefícios associados às cotas de patrocínio, quando aplicável. As ofertas dos benefícios elencados no item 3, em especial no que tange a divulgação, estão condicionadas a data de formalização da proposta de doação ou patrocínio.

A captação de interessados será encerrada aos 11 de julho, podendo, a critério da Comissão Organizadora, ser prorrogada até o fim do evento. Cotas de patrocínio ou doações de materiais formalizadas após 11 de julho tem os benefícios descritos no item 3 condicionados a viabilidade técnica, a critério da Comissão Organizadora. Nestes casos, carta pública como forma de agradecimento a esses apoiadores será método reconhecido como ótimo para divulgação de marca ou nome do apoiador.

6. RECURSOS
Os recursos referentes a chamada pública deverão ser encaminhados a Comissão Organizadora ou a Direção-geral do campus Sapucaia do Sul, para posterior julgamento e providências. 
A homologação dos resultados se dará 24 horas após o horário previsto para a sua divulgação, analisados os recursos pela Coordenação do evento, deste Campus.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
O resultado da CHAMADA PÚBLICA será válido até realização do evento. Eventuais mudanças nesta chamada pública serão realizadas através de ERRATAS, publicadas no endereço eletrônico do campus Sapucaia do Sul, em http://sapucaia.ifsul.edu.br/.

Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e em lugar diferente do especificado neste Edital.
Casos omissos serão julgados pela Comissão Organizadora do evento, sendo presidida pelo Diretor-Geral do Campus Sapucaia do Sul.
Sapucaia do Sul, 25 de Junho de 2018.
Mack Léo Pedroso
Diretor Geral 
IFSul Campus Sapucaia do Sul

ANEXO I – Ficha de inscrição
CHAMADA PÚBLICA 06/2018
	DADOS PESSOAIS
	
	
	
	
	
	

	NOME COMPLETO:
	DATA DE
NASCIMENTO:

	CPF:

	ENDEREÇO RESIDENCIAL:

	   BAIRRO:
	CIDADE:
	CEP:

	TELEFONE RESIDENCIAL E CELULAR:
	EMAIL:


	DADOS JURIDICOS
	
	
	
	
	
	

	RAZÃO SOCIAL:
	DATA DE
FUNDAÇÃO:

	CNPJ:

	ENDEREÇO COMERCIAL:

	BAIRRO:
	CIDADE:
	CEP:

	VEÍCULO PLACA:
	EMAIL:

	TELEFONE RESIDENCIAL OU CELULAR:


	PARTICIPAÇÃO

	VALOR DA DOAÇÃO: 
	PESSOA:

(   ) FÍSICA             (   ) JURIDICA
	MODALIDADE:

(   ) DOAÇÃO     (   ) COTA DE PATROCÍNIO


__________________________________

Nome e Assinatura do Candidato

ANEXO II – Declaração de Ausência de Pendências Fiscais e Tributárias

Candidato: ___________________________________________________________________ ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CPF / CNPJ: _________________________________________________________________
Pessoa: 
(   ) Física
(   ) Jurídica

Declaro, nos termos da lei, que na data abaixo não possuo nenhuma pendência fiscal ou tributária, apresentando regularidade, quando aplicável, com as fazendas federal, estadual e federal, além de apresentar regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Data:  ___/____/____

__________________________________

Nome e Assinatura do Candidato
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